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INTRODUÇÃO 

 

 

 

Grande parte dos resíduos gerados pelas obras são passíveis de reciclagem e 

levando ainda em conta a sua contínua geração, a reciclagem dos Resíduos da 

Construção Civil - RCC é de fundamental importância ambiental e financeira no sentido de 

que os referidos resíduos retornem para a obra em substituição a novas matérias-primas 

que seriam extraídas do meio ambiente. 

A forma ideal seria se a reutilização e reciclagem dos resíduos na obra fossem 

práticas constante e incorporada ao dia-a-dia das construtoras como parte integrante do 

planejamento e execução das obras.  

Porém, no Brasil essa prática ainda é vista como uma sobrecarga de trabalho e 

até mesmo como empecilho para o bom andamento dos serviços e seus prazos, bem 

como com a tecnologia disponível ainda é inviável tal prática considerando o pouco 

espaço disponível pela construtora, como é caso tratado neste plano.  

Por outro lado, a utilização de agregados produzidos a partir de reciclagem ainda é 

considerada como fator negativo à qualidade técnica dos serviços o que evidencia a baixa 

mobilidade da indústria da construção civil, principalmente no que se refere à pesquisa e 

aceitação de novas tecnologias que aparentemente não se traduzem em grandes 

vantagens financeiras embora o seja do ponto de vista ambiental.  

Os Resíduos da Construção Civil – RCC são gerados em grande parte, por perdas 

de materiais de construção nas obras através do desperdício durante o seu processo de 

execução, assim como pelos restos de materiais que são perdidos por danos no 

recebimento, transporte e armazenamento. O manejo dos resíduos sólidos, no domínio 

interno dos estabelecimentos, deve satisfazer a critérios técnicos que conduzam à 

minimização do risco à saúde pública e à qualidade do meio ambiente.  

A disposição final dos resíduos deverá ser realizada de acordo com as 

características e classificação, podendo ser objeto de tratamento (reprocessamento, 

reciclagem, descontaminação, incorporação, co-processamento, re-refino, incineração) ou 

disposição em aterro industrial.  
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O presente PGRCC – PLANO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL, tem por objetivo as ações de gerenciamento dos resíduos 

de construção civil decorrente da atividade de reforma   do HOTEL E SPA DA 

BARRA.  

O empreendimento está implantado dentro dos limites do Município de Balneário 

Camboriú/SC em área urbana localizada no Bairro Centro, mais precisamente na 

rua Emmanoel Rebelo dos Santos, nº1100 – Bairro da Barra -Balneário 

Camboriú/SC. 
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1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

 

O Hotel está localizado no município de Balneário Camboriú -SC, no final da Rua 

Emanoel Rebelo dos Santos n° 1100, Bairro da Barra, Balneário Camboriú/SC. 

Geograficamente a área situa-se nas coordenadas UTM WGS 84zona 22 Sul, X: 

737699 e Y: 7010266. 

Sobre a intervenção na edificação existente, o presente Projeto, mantém a 

volumetria, disposição e conserva todo edifico existente. Por se tratar de uma 

edificação destinada ao mesmo uso, anteriormente uma pousada, as 

intervenções que se fazem necessárias são a adequação dela a fim de atender 

norma atuais que incidem sobre sua ocupação. 

 

A fim de viabilizar tal uso, foram necessários alguns acréscimos em relação ao 

prédio existente; estas ampliações contemplam basicamente circulações 

horizontais e verticais. Na cobertura do bloco central foi acrescido um novo 

pavimento que abrigará o espaço de café da manhã, bistrô e cozinha, uma vez 

que no prédio existente não havia espaço que pudesse abrigar tais ambientes.  

 

Com base nos pontos acima destacados, a Edificação será revitalizada, mantendo 

sua volumetria e ocupação do lote de sua construção original. O Projeto se trata 

de uma grande recuperação da edificação original, com pequenas intervenções, 

uma vez que esta estava em estado de abandono, e principalmente para respeitar 

o seu entorno, no qual existe uma Edificação tombada pelo Patrimônio Histórico 

Municipal e Estadual 
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QUADRO 1 – QUADRO DE ÁREAS. 
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QUADRO 2 – QUADRO DE ÁREAS POR ZONEAMENTO.  
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QUADRO 3 – QUADRO DE VAGAS. 

 

 

FIGURA 1 –ILUSTRAÇÃO DO EMPREENDIMENTO EM COMENTO. REGISTRO 

FOTOGRÁFICOREALIZADO NO ANO DE 2017 DO IMOVEL EM ESTUDO. 
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FIGURA 2  ILUSTRAÇÃO DO EMPREENDIMENTO EM COMENTO. REGISTRO 

FOTOGRÁFICO REALIZADO NO ANO DE 2017 DO IMOVEL EM ESTUDO.  
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Figura 3 – Ilustração do empreendimento. 

 

FIGURA 4 ILUSTRAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 
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2. LOCALIZAÇÃO 
 

O Hotel está localizado no município de Balneário Camboriú -SC, no final da Rua 

Emanoel Rebelo dos Santos n° 1100, Bairro da Barra, Balneário Camboriú/SC. 

Geograficamente a área situa-se nas coordenadas UTM WGS 84zona 22 Sul, X: 

737699 e Y: 7010266. 

X : 734338 ; Y : 7012438. 

 

 

FIGURA 5  IMAGEM DE SATÉLITE DO EMPREENDIMENTO EM ESTUDO – ANO 2004. 

FONTE: GOOGLE EARTH. A IMAGEM TEM CARATER ILUSTRATIVO O MAPA EM ESCALA 

ADEQUADO ESTA APRESENTADO EM ANEXO. 
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3. DESCRIÇÃO DAS OBRAS 
 

O projeto tem por objetivo recuperar e revitalizar uma edificação localizada em 

ponto de beleza impar e inserida em um bairro cujas características são únicas em 

relação a cidade.  

Acreditamos que tal revitalização, trará uma valorização tanto da Capela de Santo 

Amaro, patrimônio tombado, quanto para o bairro, uma vez que os novos 

hóspedes poderão conhecer e desfrutar de uma Balneário Camboriú diferente da 

que estamos acostumados.  

Nesta linha de pensamento, o projeto procura intervir de maneira discreta na 

edificação e conservando o seu entorno, fazendo apenas ajustes necessário para 

atender aos padrões mínimos necessário a um hotel de padrão 4 estrelas.  

Seguindo esta linha de pensamento, o hotel terá sistemas de captação de energia 

solar para aquecimento e geração de energia, tratamento de águas para reuso e 

demais sistemas que garantirão ao hotel uma política de adequação ao meio 

ambiente. 

Sobre a intervenção na edificação existente, o presente projeto apresenta as 

soluções adotadas para a reforma geral da edificação que fica situada dentro do 

raio de 100m do patrimônio tombado – Capela de Santo Amaro - Antiga Igreja 

Matriz de Nossa Senhora do Bonsucesso, com a finalidade de transforma-la em 

um hotel de padrão 4 estrelas.  

A fim de viabilizar tal uso, foram necessários alguns acréscimos em relação ao 

prédio existente; estas ampliações contemplam basicamente circulações 

horizontais e verticais. Na cobertura do bloco central foi acrescido um novo 

pavimento que abrigará o espaço de café da manhã, bistrô e cozinha, uma vez 

que no prédio existente não havia espaço que pudesse abrigar tais ambientes.  

Para tais acréscimos, foram tomados os cuidados necessários para que eles não 

descaracterizassem a volumetria predominante da edificação existente, bem como 
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tivessem o mínimo de impacto em relação aos eixos visuais que envolvem a igreja 

tombada. 

Consta em anexo o projeto do canteiro de obra. 

O local da obra será monitorado pelo fiscal de obra contratado pelo requerente, 

afim de evitar danos a Capela de Santo Amaro.  

 

4.    GERENCIAMENT DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA FASE DE 
OPERAÇÃO DO HOTEL. 
 

 
Durante fase de construção da empresa serão gerados resíduos da construção civil, entre 

eles pode citar os resíduos classe A: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, 

placas de revestimento etc.), argamassa e concreto. Para a implantação do edifício será 

necessário a demolição de uma residência, o gerenciamento dos resíduos gerados na 

demolição está contemplado neste PGRCC. 

Estes resíduos serão geridos em conformidade com o que preconiza a Resolução 

CONAMA 307/2002/ Resolução Conama 348/2004 e Resolução Conama 431/2011. Para 

isto, a empresa possui um contrato com uma empresa devidamente licenciada 

responsável pela coleta e disposição final dos resíduos da construção civil –sendo que a 

destinação final será realizada em aterro devidamente licenciado, a cópia dos contratos 

estão anexados ao processo.  

I - Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: a) 

de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 

cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto 

(blocos, tubos, meio-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B: são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como:  plásticos, 

papel, papelão, metais, vidros, madeiras e gesso; 

III -  Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação; 
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IV - Classe D: são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como 

tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde 

oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações 

industriais e outros, bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham 

amianto ou outros produtos nocivos à saúde.  

Os resíduos da construção civil deverão ser destinados da seguinte forma: 

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a áreas de aterro de   resíduos da construção civil, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem; 

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

É importante destacar que este projeto é referente aos resíduos gerados na fase de 

construção do edifício em comento, denominados como resíduos da construção civil. Na 

fase de operação do empreendimento em estudo serão gerados resíduos recicláveis, 

resíduos não recicláveis -classe IIA – não inertes. 

 

5. QUANTIFICAÇÃO DOS RCC  
 

Está apresentado em anexo os CTR da reforma em tela.  Até a presente data 

foram gerados 182 m³ de resíduos da construção civil classe A e B. 

Considerando que ainda falta ser executado 65 % da obra/reforma, estimasse 

que haverá a geração de 338m³ de resíduos da construção civil, até o término da 

obra. 



PGRCC – PLANO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  - HOTEL E SPA 

DA BARRA  

 

ENGENHEIRO AMBIENTAL - EDUARDO SONDA. - CREA SC 092656-4 

 

 

 

 

6. ADOÇÃO DAS POLÍTICAS DOS 3 R’S (REDUZIR, REUTILIZAR E 
RECICLAR) 
 

O gerenciamento dos resíduos da construção em análise proverá a adoção da 

política dos 3 R’S (reduzir, reutilizar e reciclar), para isto foi elaborado a tabela 1 

abaixo, para que obtenha um maior índice de redução, reutilização dos resíduos 

gerados e reciclagem. Para que esta política obtenha a eficiência desejada serão 

adotados os cuidados apresentados na tabela abaixo. É importante dizer que os 

operários da construção serão capacitados de acordo com as diretrizes adotadas 

neste projeto. Dentre as ações para a minimização dos resíduos pode-se listar: 

• Utilização de material usinado (concreto e argamassa); 

• Controle de compra de materiais conforme quantitativo obtido na planilha 

de orçamento; 

• Reutilização de madeiras, uniformizando as formas; 

• Padronização do pé direito para reutilização das escoras; 

• Modulação e paginação dos revestimentos diminuindo perdas e recortes; 

• Terceirização da colocação de esquadrias e vidros, majorando assim os 

cuidados durante a colocação, diminuindo deste modo, recorte e ajustes na 

obra; 

• Terceirização da colocação do gesso, majorando assim os cuidados 

durante a colocação e minimizando a geração de resíduos; 

• Construção de barracão deposito para o acondicionamento destes 

materiais, evitando quebras e desperdícios; 

• Transporte de blocos e sacos de cimento em carrinhos adequados evitando 

assim desperdícios; 

• Armazenagem do cimento em local arejado e protegido do sol e da chuva, 

sob estrado de madeira de 30 cm e distância de 30 cm da parede. 
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7. FASE DE CONSTRUÇÃO 

TIPOS DE RESÍDUO CUIDADOS REQUERIDOS DESTINAÇÃO 

Blocos de concreto, blocos 

cerâmicos, argamassas, outros 

componentes cerâmicos, concreto 

tijolos e assemelhados 

Privilegiar soluções de 

destinação que envolvam a 

reciclagem dos resíduos, de 

modo a permitir seu 

aproveitamento como 

agregado 

Áreas de transbordo e triagem, 

áreas para reciclagem ou aterros 

de resíduos da construção civil 

licenciadas pelos órgãos 

competentes os resíduos 

classificados como classe a 

(blocos, telhas, argamassa e 

concreto em  geral)  podem ser  

reciclados  para  uso  em  

pavimentos  e  concretos  sem 

função estrutura 

Cimento Armazenagem do cimento em 
local arejado e protegido 
do sol e da chuva, sob 

estrado de madeira de 30 
cm e distancia de 30 cm 

da parede. 
 

O resíduo gerado deste material é o 

papelão da embalagem, que deverá 

ser destinado para a 

COOPERMAR. 

Madeira Reutilização de madeiras, 
uniformizando as formas; 

 

Atividades econômicas que 

possibilitem a reciclagem destes 

resíduos, a reutilização de peças ou 

o uso como combustível em fornos 

ou caldeiras 

Plásticos (embalagens, apara de 

tubulações, etc.) 

Máximo aproveitamento dos 

materiais contidos e a 

limpeza da embalagem, para 

que não haja contaminação 

dos mesmos. 

COOPERATIVAS DEVIDAMENTE 

CREDENCIADAS 

Papelão (sacos e caixas de Proteger de intempéries COOPERATIVAS DEVIDAMENTE 
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embalagens) e papéis (escritório) CREDENCIADAS 

Metal (ferro, aço, fiação revestida, 

arames, etc.) 

Não há COOPERATIVAS DEVIDAMENTE 

CREDENCIADAS 

Serragem Ensacar e proteger de 

intempéries 

Reutilização dos resíduos em 

superfícies impregnadas com óleo 

para absorção e secagem, 

produção de briquetes (geração de 

energia) ou outros usos 

Gesso em placas acartonadas  

Proteger de intempéries 

É possível a reciclagem pelo 

fabricante ou empresas de 

Reciclagem 

Gesso de revestimento e artefos Proteger de intempéries É possível o aproveitamento pela 

indústria gesseira e empresas de 

reciclagem 

Telas de fachada e de proteção Não há Possível reaproveitamento para a 

confecção de bags e sacos ou até 

mesmo por recicladores de 

plásticos 

Ep (poliestireno expandido -exemplo: 

isopor) 

Confinar, evitando dispersão Possível destinação para 

empresas, cooperativas ou 

associações de coleta seletiva que 

comercializam, reciclam ou 

aproveitam para enchimentos 

Materiais, instrumentos e embalagens 

contaminados por resíduos perigosos 

(embalagens, broxas, pincéis, 

trinchas, panos, estopas, etc.) 

Maximizar a utilização dos 

materiais para a redução dos 

resíduos a descartar 

Encaminhar para aterros 

licenciados para recepção de 

resíduos perigosos 

Tabela 1 Gerenciamento dos resíduos da construção civil do edifício em comento. 
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8. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS 
 

 

8.1. TRIAGEM DOS RESÍDUOS 

 
Os resíduos serão triados por funcionários devidamente capacitados no canteiro 

de obra para posterior acondicionamento. 

A triagem será realizada de acordo com a classificação dos resíduos disposto na 

resolução CONAMA 307/02; n° 348/2004; 431/2011 e 448/2012. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL DE 
ARMAZENAMENTO  

RESÍDUOS 

 
CLASSE A - ENTULHO 

COMPONENTES CERÂMICOS (TIJOLOS, BLOCOS, TELHAS, 
PLACAS DE REVESTIMENTO ETC.), ARGAMASSA E 

CONCRETO; PEÇAS PRÉ-MOLDADAS EM CONCRETO 
(BLOCOS, TUBOS, ETC.) 

CLASSE B – PLÁSTICOS RESÍDUOS PLÁSTICOS RECICLÁVEIS 

CLASSE B – PAPEL/PAPELÃO RESÍDUOS DE PAPEIS E PAPELÕES RECICLÁVEIS 

CLASSE B – VIDROS RESÍDUOS DE VIDROS RECICLÁVEIS 

CLASSE B – GESSO RESÍDUOS DE GESSO 

CLASSE B – MADEIRAS RESÍDUOS DE MADEIRA 

CLASSE C – ISOPOR RESÍDUOS DE ISOPOR 

CLASSE C – LÃ DE VIDRO RESÍDUOS DE LÃ DE VIDRO 

 
CLASSE D – PERIGOSOS 

RESÍDUOS PERIGOSOS, TAIS COMO TINTAS, SOLVENTES, 
ÓLEOS, VERNIZES, PINCEIS CONTAMINADOS, ESTOPAS 
E OUTROS CONTAMINADOS E PREJUDICIAIS À SAÚDE. 

Tabela 2  triagem dos RCC. 

9. ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS 

 
O acondicionamento dos resíduos da construção civil será efetivado diretamente 

na caçamba estacionaria. o acondicionamento será realizado de forma separada para 

cada classe de resíduos.   

Os RCC serão armazenados temporariamente em locais específicos cobertos e 

impermeabilizados (dentro das suítes do hotel em reforma) e devidamente discriminados. 
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Classes de resíduos.  

resíduos classe C –Gesso 

resíduo classe D – Latas de tintas e solventes a base de thinner. 

resíduos classe B – Metais ferrosos;    

resíduos classe B – papelão e Papel;  

resíduos classe B – Madeira;  

resíduos classe A serão dispostos diretamente na caçamba estacionaria.  

10. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
 

O transporte externo na fase de instalação dos resíduos da construção civil será 

realizado pela empresa COLETA DE RESÍDUOS VENTOCOLO LTDA - ME CNPJ 

12.342.604/0001-03 : No plano de ação contido na tabela 2 está descrito a forma de 

transporte como as responsabilidades de cada funcionário no processo.  
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11. DESTINAÇÃO FINAL 
 

Os resíduos classe IIA e IIB de origem da construção civil, será depositado EM 

ATERRO DEVIDAMENTE LICENCIADO. Segue abaixo os dados:  

Razão social: FELIPE ASSIM EMPREITERA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO 

CIVIL ; CNPJ : 02.713.069/0001-9 

 

Classe do RCC Responsável 

 
RCC Classe A 

FELIPE ASSIM EMPREITERA DE MÃO 
DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

CNPJ: 02.713.069/0001-9 

 
RCC Classe B 

FELIPE ASSIM EMPREITERA DE MÃO 
DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

CNPJ: 02.713.069/0001-9 

 
RCC Classe C 

Ambiental Saneamento e Concessões 

Ltda 

CNPJ: 03.094.629/0016-12 

Contato: (47) 3169-2900 

 
RCC Classe D 

Ambiental Transportes de Resíduos 
Ltda 

CNPJ: 05.801.250/0001-44 

Contato: (47) 3349-5622 

Tabela 3 destinação final dos RCC. 

12. PLANO DE CAPACITAÇÃO 
 

Será efetivado a capacitação dos operários que trabalharão na construção em 

estudo, mediante reuniões/palestras e ações participativas. Os tópicos abordados serão: 

conceitos gerais sobre o meio ambiente, Adoção das políticas dos 3 R’S classificação dos 

resíduos da construção civil, Triagem dos resíduos, Acondicionamento dos resíduos, 

Transporte dos resíduos, Destinação final.  

O programa de capacitação tem como objetivo repassar as informações básicas 

sobre gerenciamento dos resíduos da construção civil, para que este processo por ser 
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dinâmico alcance a eficiência desejada. O plano de capacitação será efetivado pelo 

Engenheiro responsável pela execução do mesmo. 

O plano de capacitação será realizado anualmente.  
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13. Cronograma de Implantação do PGRS 
 

 

ATIVIDADES  2024                    2025 2026 

JAN  ABRIL JUN OU
T 

DEZ JAN MAIO JUL AGO SET OU
T 

NO
V 

OUT 

ELABORAÇÃO DO PGRCC/ 
CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA RESPONSÁVEL 
PELA COLETA DOS 
RESÍDUOS 

X             

CAPACITAÇÃO DOS 
OPERÁRIOS 

   X       x  x 

CONSTRUÇÃO DAS 
BAIAS/ALOCAÇÃO DOS 
TAMBORES 

  X           

MONITORAMENTO E 
LEVANTAMENTO DE 
INDICADORES 

    X X X X X X   X 

ANALISE CRÍTICA DA 
ADMINISTRAÇÃO 

      X X     X 

MELHORIAS NO 
GERENCIAMENTO 

        X X X X X 
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Plano de ação dos resíduos da construção civil 

O que Porque Quem Onde Quando Como 

Segregação Para que os resíduos não se misturem 
comprometendo sua destinação final 

Delegação de um operário 
responsável por esta etapa no 
processo de gerenciamento. 

 

Locais  específicos 
para cada classe de 

resíduos supracitados 

Sempre que o 
resíduo for 

gerado 

O gerador deverá 
dispor o resíduo de 

acordo com o 
coletor especifico 

Coleta Os resíduos devem ser coletados para 
serem armazenados para futura 

destinação final. 

Delegação de um operário 
responsável por esta etapa no 
processo de gerenciamento. 

 

Nos locais onde 
houver coletores e 

geração de resíduos. 

Uma vez por 
dia 

Atribuindo 
responsabilidade 
a um funcionário, 

que efetivará a 
coleta uma vez 

ao dia. 

Transporte dos 
resíduos para 
uma área de 

armazenament
o temporário 

Os resíduos deverão ser armazenados 
em locais temporários para que não 

haja contaminação e que se 
acumulem em quantidade 

significativa para se dar a destinação 

Delegação de um operário 
responsável por esta etapa no 
processo de gerenciamento. 

Em locais especificas 
para os resíduos 
classe,B,C e D) 

Uma vez por 
dia 

Depois de 
realizar a coleta 

funcionário 
levara os 

resíduos para 
armazenagem 

temporária. 

Transporte do 
resíduo para a 
sua destinação 

final 
 

Porque o resíduo deve ser 
transportado para a sua destinação 
final, seja ele o aterra da construção 

civil; aterro industrial; cooperativa de 
resíduos recicláveis e/ou aterro 

sanitário 

Empresa responsável pela coleta e 
destinação final dos resíduos 

Ambiental Ltda Empresa 
responsável pela limpeza urbana 

no município de Itajaí; 
Os resíduos recicláveis serão 

transportados na sexta feira pela  
COOPERATIVAS DEVIDAMENTE 
CREDENCIADAS ou vendidos na 

Em  Locais  
especificas para os 

resíduos classe,B,C e 
D) 

Sempre que 
houver 

demanda. 

Através de 
veículos 

apropriados para 
esta atividade 
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própria construção. 

Destinação 
final 

Os resíduos devem ser 
tratado/disposto e/ou reaproveitado; 

reciclado. 

Felipe Assi Empreendimentos 

M.O Construção civil  

Ambiental Ltda Empresa 
responsável pela limpeza urbana 

no município de Itajaí; 
Os resíduos recicláveis serão 

coletados por COOPERATIVAS 
DEVIDAMENTE CREDENCIADAS   ou 

vendidos na própria construção. 

Aterro da 

construção civil :  

Felipe Assi 

Empreendimentos 

M.O Construção 

civil  

 

• Aterro Industrial 
Momento 

Engenharia 

• Aterro sanitário 
municipal de Itajaí 

Sempre que 
houver 

demanda. 

Através da 
disposição final 
dos resíduos em 

aterros de 
acordo com a 

classificação dos 
resíduos. 
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14. EMBASAMENTO LEGAL 

De acordo com a lei 12305/2010 que institui a política nacional de resíduos sólidos em 

seu artigo 3 parágrafo X “X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações 

exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 

exigidos na forma desta Lei”  

O plano de gerenciamento dos resíduos sólidos gerados na fase de operação da 

empresa em estudo tem como meta minimizar, reutilizar, reciclar e destinar seus resíduos 

de forme ambientalmente correta de acordo com a legislação ambiental vigente. Para isto 

primeiramente foi realizado um levantamento de todos os resíduos gerados e o 

encaminhamento adequado para o mesmo. 

O item 4 da Lei 12305/2012 “Política Nacional de Resíduos Sólidos”, que diz respeitos 

as soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores. O empreendimento 

em estudo não possui nenhuma solução consorciada ou compartilhada com outros 

geradores. 

 

O item “V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes”. Ressaltasse que conforme foi explicitado na 

tabela 1 e 2, haverá coletores especifico para cada tipo de resíduo conforme classificação 

da resolução CONAMA 307/2002/ Resolução Conama 348/2004 e Resolução Conama 

431/2011, conforme houver demanda estes resíduos serão transportados para as baias, é 

importante salientar que serão construídas 6 baias.  Sendo assim poderá ocorrer 

acidentes ou gerenciamento incorreto em duas etapas: no transporte dos resíduos 

contidos nos coletores para as devidas baias; e no transporte dos coletores para a 

caçamba. É importante ressaltar que haverá um funcionário responsável pela coleta, 

transporte e armazenamento temporário, e o mesmo será responsável por um eventual 

acidente onde os resíduos possam a vir a se misturar, devendo o mesmo efetuar a 
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triagem para a sua devida armazenagem temporária. Após a coleta dos resíduos da 

construção civil pela empresa contratada, a responsabilidade por um eventual acidente é 

da empresa transportadoral. 

Referente ao item “VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 

resíduos sólidos e,observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem”. Todas as metas e procedimentos para a 

minimização da geração dos resíduos sólidos estão contidos na Tabela 3 do presente 

projeto. 

 

Referente ao item VII – “se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 31” este inciso não é pertinente ao 

empreendimento em analise. 

 

Referente ao item VIII “medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos 

resíduos sólidos”. As medidas saneadoras dos passiveis ambientais adotadas pelo 

empreendimento em comento foram: a) efetivar contrato com uma empresa responsável 

pelo transporte dos resíduos oriundos da construção civil para aterro devidamente 

licenciado; b) encaminhar os resíduos passiveis de reciclagem (ferro, madeira, plástico, 

vidro, papel) para a Cooper foz, contribuindo de uma forma direta para os cooperados da 

mesma; c) realizar um plano de gerenciamento dos resíduos da construção civil, para que 

cada resíduos da construção civil (classe A classe B, classe C, classe D) tenha a sua 

devida coleta, armazenagem e destinação final. 

 

E referente ao item “IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de 

vigência da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama”. Serão 

realizadas reuniões trimestrais ate o termino da construção para a verificação da eficácia 

da operação do devido plano de gerenciamento dos resíduos da construção civil, 

verificando a necessidade de revisão no mesmo se couber. 
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